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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
 

 ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
SOBRADINHO, ANO 2013. 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e treze, às dezoito horas, nas dependências 
da Sala Ottmar Kessler, da Câmara Municipal, sito a Rua General Osório nº 200, realizou-se a 
21ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Após a verificação de quórum, constatou-se a 
presença dos seguintes vereadores: EDER ANDRE LIBRELOTTO, GERSON LUIZ 
HELMANN LISBOA, JAIR VICENTE CREMONESE E JULIO CESAR PADILHA DOS 
SANTOS da bancada do PP; ELEMAR LAZZARI E VALMOR ANTONIO GONÇALVES 
da bancada do PMDB; TEREZINHA ROSELI ORTIZ STECKER da bancada do PTB; 
MAXCEMIRA DE PELLEGRIN TREVISAN da bancada do PDT; e GABRIEL UMBERTO 
DE SOUZA, da bancada do PT. Constatado o número legal de vereadores a Presidente 
Maxcemira De Pellegrin Trevisan, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da 21ª 
Sessão Ordinária. A vereadora Terezinha Roseli Ortiz Stecker leu um versículo da Bíblia. Foi 
colocado em discussão as atas da 4ª Sessão Extraordinária e 17ª Sessão Ordinária, nada 
havendo a discutir foi colocado em votação, sendo aprovadas por unanimidade. MATERIAL 
DE EXPEDIENTE: PEDIDO DE LICENÇA Nº 001/2013 E CONVOCAÇÃO, vereador 
Valdecir Bilhan pediu licença por motivos pessoais, convocada vereadora Terezinha Roseli 
Ortiz Stecker; OFÍCIO Nº 88/2013, DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA; OFÍCIO Nº 89/2013, 
DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA; OFÍCIO Nº 330/2013, DO PODER 
EXECUTIVO;OFÍCIO Nº 331/2013, DO PODER EXECUTIVO; OFÍCIO SENHOR 
VITÓRIO HENRIQUE TURCATTO; OFÍCIO Nº 005/2013 AJURS; CONVITE XVI 
MARCHA. ORDEM DO DIA: PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 16/2013 – Ver. GERSON 
LISBOA: Que o Poder Executivo Informe os valores gastos por Secretaria até o dia 30 de abril 
no que tange a receitas vinculadas e recursos livres. PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 
70/2013 – Ver. GERSON LISBOA:  Que o Poder Executivo tome providências quanto à 
limpeza do entorno da quadra de areia localizada nas esquinas das Ruas Caetano Roso com 
Zeferino Nardi no Bairro Baixada, que aproveite a oportunidade para colocar mais areia na 
quadra para incentivar a prática de esportes com maior segurança. INDICAÇÃO Nº 129/2013 
– Ver. EDER LIBRELOTTO: Que o Executivo determine a Secretaria competente que seja 
instalado um consultório odontológico, no Posto de Saúde da localidade de Vila Gramado. 
Também que seja instalado dois redutores de velocidade na localidade de Vila Gramado, em 
locais adequados para os mesmos. A indicação foi colocada em discussão, nada havendo a 
discutir foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 
130/2013 – Ver. GERSON LISBOA: Que Poder Executivo planeje a recuperação e melhorias 
no Ginásio de Esportes do Bairro Vera Cruz. A indicação foi colocada em discussão, nada 
havendo a discutir foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO 
Nº 131/2013 – Ver. VALMOR GONÇALVES: Para que determine a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, que a mesma estude a possibilidade de criar o Festival 
Municipal da Canção. A indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS do Ver. 
VALMOR GONÇALVES: “É a segunda vez que eu já fiz essa indicação, pois nós estamos 
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vendo muitas pessoas que largam um mal maior e a música é um bom caminho, esperamos 
que o poder executivo faça isso”. A indicação foi colocada em discussão, nada mais havendo 
a discutir foi colocada em votação sendo aprovada por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 
132/2013 – Ver. VALMOR GONÇALVES: Para que estude a possibilidade de instalar caixas 
de água para coleta da água da chuva, em prédios públicos, como escolas, almoxarifado, 
Emeis e prefeitura, como estratégia para contribuir com a segurança hídrica e a melhoria na 
qualidade de vida das pessoas. A indicação foi colocada em discussão. PALAVRAS do Ver. 
VALMOR GONÇALVES: “Isso é proposta que a gente já tem conhecimento que funciona na 
iniciativa privada, e agente sabe que o poder público faz uso da água e a água da chuva seria 
ideal para lavagem de carros e para limpeza, sendo esta um pedido de um eleitor, e dizer que 
essas indicações quando são boas temos que utilizar e levar em frente”. A indicação foi 
colocada em discussão, nada mais havendo a discutir foi colocada em votação sendo aprovada 
por unanimidade. INDICAÇÃO Nº 133/2013 – Ver. GERSON LISBOA: Que Poder 
Executivo estude a possibilidade de construir um bueiro para escoamento da água das chuvas 
na esquina da Praça 3 de Dezembro com a Rua Capitão Verissimo, ao lado da Praça e que o 
mesmo seja interligado com o bueiro existente na esquina onde está localizada a loja 
CROMO. A indicação foi colocada em discussão, nada havendo a discutir foi colocada em 
votação sendo aprovada por unanimidade. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2013, DO 
PODER LEGISLATIVO: Altera o § 4º do Art.25 da  Resolução nº 003/2013, de 30.04.2013, 
que Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobradinho/RS. O Projeto de 
Resolução foi colocado em discussão, nada havendo a discutir foi colocado em votação, sendo 
aprovado por unanimidade. Logo após, a Vereadora Maxcemira de Pellegrin Trevisan 
renunciou ao cargo de vice, sendo realizada a eleição por meio de votação secreta, sendo ela 
eleita ficará vaga o cargo de vice-presidente, onde será feita na próxima Sessão. Após 
realizada a eleição a vereadora Maxcemira de Pellegrin Trevisan foi confirmada na 
Presidência por oito voto a favor e um contra. Desta forma na próxima sessão será realizada a 
eleição para vice-presidente da Câmara. PROJETO DE LEI Nº 058/2013, DO PODER 
EXECUTIVO, COM PARECERES: Revoga a Lei Municipal n° 3.683, de 13.07.12, que 
autoriza o poder executivo a conceder o uso de imóvel para instalação de uma indústria de 
calçados, à empresa Maristeli indústria e comércio de calçados LTDA. O Projeto de 
Resolução foi colocado em discussão, nada havendo a discutir foi colocado em votação, sendo 
aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 059/2013, DO PODER EXECUTIVO, 
COM PARECERES: autoriza o poder executivo a conceder o uso de imóvel e equipamentos, 
para instalação de uma empresa no ramo de pesponto e acabamento de calçados de couro, à 
empresa Rosane Martins & CIA LTDA-ME. O Projeto de Resolução foi colocado em 
discussão, nada havendo a discutir foi colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 066/2013, DO PODER EXECUTIVO: Institui o 
programa de recuperação fiscal no município e dá outras providências. O projeto foi baixado 
em comissão. PROJETO DE LEI Nº 067/2013, DO PODER EXECUTIVO: Acrescenta 
Parágrafo Único, ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.534, de 17.06.11, que dispõe sobre a 
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criação do Conselho do Polo Regional de Ensino Superior à Distância de Sobradinho -RS. O 
Projeto de Resolução foi colocado em discussão, nada havendo a discutir foi colocado em 
votação, sendo aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 068/2013, DO PODER 
EXECUTIVO: Autoriza o Executivo Municipal criar o Departamento da Captação de 
Recursos e Prestação de Contas, bem como o cargo em Comissão, ou sob a forma de Função 
Gratificada, de Diretor do Departamento de Captação de Recursos e Prestação de Contas, na 
estrutura da Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, nos termos da Lei Municipal nº 
2.520, de 06.04.05, alterada pela Lei Municipal nº 3.111, de 13.02.09. O projeto foi baixado 
em comissão. Encerrada a Ordem do Dia, passamos ao período das explicações pessoais. Não 
havendo nenhum vereador interessado em fazer uso da tribuna, a Presidente MAXCEMIRA 
DE PELLEGRIN TREVISAN encerrou a Sessão, que foi secretariado pelo Vereador 
GABRIEL UMBERTO DE SOUZA, e pela Diretora Geral, VERENI PRESTES 
FRANCESCHET, sendo lavrada a presente ata por IVANDRO CORTELETTI, Agente 
Administrativo. Nada mais.  
 
 
 

Sobradinho, 29 de maio de 2013. 
                            
 
 
 

             Verª. MAXCEMIRA DE  
                                                                                                         PELLEGRIN TREVISAN
                                                                                                            Presidente 
 

Ver. GABRIEL UMBERTO  
DE SOUZA                      

            1° Secretário 
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